Parecer N.º 529 , de 2003.

Da Comissão de Administração Pública, sobre o Projeto de Lei n.º 164, de 2002.


Na qualidade de Relator, designado para exarar parecer pela Comissão de Administração Pública sobre a propositura em epígrafe, ratifico a manifestação de fls. 08 a 10, de autoria do nobre Deputado Vaz de Lima, concluindo favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei N.º 0164, de 2002, com a emenda apresentada.


a) Vitor Sapienza – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, com a emenda apresentada.

Sala das Comissões, em 5/6/03

a) João Caramez – Presidente

João Caramez – Eli Corrêa Filho – Vitor Sapienza – Ana Martins – Roberto Fenício. 

Manifestação a que se refere o relator

De autoria da nobre Deputada Célia Leão, o projeto em epígrafe tem por objetivo reconhecer o uso da assinatura digital com a finalidade de dar validade jurídica aos documentos eletrônicos usados pela administração pública estadual ou por terceiros nas relações com esta.

Decorrido o período regimental em que permaneceu em pauta, sem ter recebido qualquer emenda ou substitutivo, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não encontrando qualquer óbice de natureza constitucional, legal ou jurídica, opinou, em seu parecer, favoravelmente à propositura.

Distribuída a esta Comissão, compete-nos, na oportunidade, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos termos do § 8º, artigo 31, do Regimento Interno consolidado.

Ao fazê-lo, verificamos que o autor pretende adequar as funções da Administração Pública à vida moderna e aos avanços tecnológicos experimentados na área de informática, que agilizam a troca de informações entre os órgãos públicos e com os próprios administrados.

Com a utilização da rede mundial de computadores para as mais diversas finalidades, entre elas compras e troca de correspondências, o documento eletrônico passou a substituir outras espécies de documentos existentes, exigindo, em contrapartida, maior segurança e credibilidade nas operações efetuadas por meio eletrônico.

 Com este intuito, o uso da assinatura digital confere autenticidade aos documentos emitidos pela Administração, tornando mais seguras as realizações que estabelecer por meio do computador.

Todavia, no sentido de aprimorar o projeto, consideramos conveniente alterar a redação do inciso I do artigo 3.º, suprimindo o vocábulo "todo" ali presente, por ser desnecessário e gerar interpretações ambígüas.

Assim sendo, propomos a presente

EMENDA

Dê-se ao inciso I do artigo 3.º do Projeto de lei n.º 164, de 2002, a seguinte redação:

"Artigo 3.º - ................................................................

 I - seja única e exclusiva para o documento assinado;"

Diante de todo o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 164, de 2002, com a emenda ora apresentada. 

É o nosso parecer.

a) Vaz de Lima
